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Parecer - Marcelo Peres Guerson Medeiros Diretoria Jurídica

PARECER Nº: 402/2025.

 

I. RELATÓRIO

 

Solicita-nos o ilustre Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta
Casa, análise jurídica do Projeto de Lei nº 393/2025 que: "Altera a Lei nº 13.699, de 16 de maio de
2018, que dispõe sobre a inserção do símbolo mundial do Transtorno do Espectro Autista (TEA) nas
placas de atendimento prioritário, para acrescentar a obrigatoriedade de inclusão do símbolo na
sinalização das vagas de estacionamento preferencial".

 

A proposta busca incluir o direito à vaga de estacionamento preferencial para pessoas com
TEA, pois o direito à prioridade (já estabelecido em lei) deve ser assegurado em todas as etapas de
acesso a serviços, incluindo as vagas prioritárias, devido aos desafios que as pessoas com TEA
enfrentam (como hipersensibilidade sensorial e estresse).

 

O acréscimo do artigo à Lei nº 13.699/2018 é justificado por dois pontos principais:

1) Garantia de Visibilidade: Como o TEA é frequentemente uma deficiência invisível, a
inclusão do símbolo do TEA na sinalização de trânsito é crucial para que o direito à prioridade seja
imediatamente reconhecido por agentes e pela população.

2) Segurança e Acessibilidade: As vagas preferenciais são essenciais para reduzir o tempo
de exposição e a distância percorrida, minimizando o risco de crises sensoriais ou comportamentais
em ambientes estressantes.

 

É o relatório. Passo a opinar.
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II. PARECER

No que concerne à competência legislativa sobre a matéria em questão, não há qualquer
impedimento, visto que a Constituição Federal e Estadual dispõem sobre normas que autorizam os
Municípios a legislarem sobre assuntos de interesse local.

 

Com efeito, a Constituição Federal estabelece em seu art. 30, I:

Art. 30. Compete aos Municípios:

 

I - Legislar sobre assuntos de interesse local;

 

A Constituição Mineira também dispõe de normas no mesmo sentido. Senão vejamos:

 

"Art. 171 - Ao Município compete legislar:

 

I - sobre assuntos de interesse local, notadamente:

 

Na lição de Pinto Ferreira1:

 

Apesar de difícil conceituação, interesse local refere-se àqueles interesses que disserem
respeito mais diretamente às necessidades imediatas do município, mesmo que acabem gerando
reflexos no interesse regional (Estados) ou geral (União).

 

Ressalta-se que a matéria objeto do Projeto em análise visa conscientizar a população
sobre o Transtorno do Espectro Autista (TEA. Ressalta-se a importância de alertar a população sobre
o Autismo:

"Institutos de controle e prevenção de doenças americanas, como o CDC Centers for
Disease Control and Prevention -, estimam a prevalência do Transtorno do Espectro Autista como 1
em 68 crianças nos Estados Unidos. Isso inclui 1 em 42 meninos e 1 em 189 meninas. Esse mesmo
instituto afirma que hoje existe 1 caso de autismo para cada 110 pessoas. Extrapolando esses
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números, estima-se que o Brasil tenha hoje cerca de 2 milhões de autistas. Aproximadamente 407 mil
pessoas somente no estado de São Paulo" Manual de Diagnóstico e Estatística dos Transtornos
Mentais 5.ª edição (2013), disponível em <https://www.autismspeaks.org>.

Portanto, não há dúvidas no que concerne à competência do Município para legislar, já que
a matéria é de interesse local.

 

Ademais, acrescente-se, o poder de polícia administrativa, que se manifesta tanto através
de atos normativos e de alcance geral quanto de atos concretos e específicos, aptos a condicionar e
restringir o uso e gozo de bens, atividades e direitos individuais, em benefício da coletividade.

 

A argumentação encontra respaldo no magistério do ilustre doutrinador Diógenes
Gasparini, que nos ensina:

 

"O fundamento da atribuição de polícia administrativa está centrado num vínculo geral,
existente entre a Administração Pública e os administrados, que autoriza o condicionamento do uso,
gozo e disposição da propriedade e do exercício da liberdade em benefício do interesse público ou
social. Alguns autores chamam-no de supremacia geral da Administração Pública em relação aos
administrados. Assim, o exercício da liberdade e o uso, gozo e disposição da propriedade estão sob
égide dessa supremacia, e por essa razão podem ser condicionados ao bem-estar público ou social".

 

Ainda, cumpre ressaltar que o poder de polícia é inerente a toda Administração Pública e
se reparte entre as esferas administrativas da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal. Todavia, segundo a técnica de repartição de competências adotada pela Constituição de
1988, há competências que são deferidas com exclusividade a determinada unidade federativa,
enquanto outras são exercidas concorrentemente.

Como adverte Hely Lopes Meirelles:

"Em princípio tem competência para policiar a entidade que dispõe do poder de regular a
matéria. Assim sendo, os assuntos de interesse nacional ficam sujeitos à regulamentação e
policiamento da União; as matérias de interesse regional sujeitam-se às normas e à polícia estadual;
e os assuntos de interesse local subordinam-se aos regulamentos edilícios e ao policiamento
administrativo municipal. Todavia, como certas atividades interessam simultaneamente às três
entidades estatais, pela sua extensão a todo o território nacional (v. g. saúde pública, trânsito,
transportes, etc.), o poder de regular e de policiar se difunde entre todas as Administrações
interessadas, provendo cada qual nos limites de sua competência territorial. A regra, entretanto, é a
exclusividade do policiamento administrativo; a exceção é a concorrência desse policiamento." (Hely
Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Revista dos Tribunais, 16ª edição).

Neste sentido a lição do professor Celso Antônio Bandeira de Mello:
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"A polícia administrativa manifesta-se tanto através de atos normativos e de alcance geral
quanto de atos concretos e específicos. Regulamentos ou portarias - como as que regulam o uso de
fogos de artifício...`` (Curso de Direito Administrativo, 13ª ed., Ed. Malheiros, págs. 695/696).

 

Mais uma vez o Mestre Hely Lopes Meirelles, em sua obra "Direito Municipal Brasileiro",
Editora Malheiros, demonstra que a Administração Pública pode e deve restringir determinados atos
individuais em prol da coletividade, e não, proibir:

 

"O que a doutrina assinala uniformemente é a faculdade que tem a Administração Pública
de ditar e executar medidas restritivas do direito individual em benefício do bem-estar da coletividade
e da preservação do próprio Estado. Esse poder é inerente a toda Administração e se reparte entre
todas as esferas administrativas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios."

 

Portanto, conforme se verifica, o Município, usando do seu poder de polícia e na defesa
dos interesses da coletividade e do bem-estar social, pode regular a matéria, repita-se, inclusive por
ser de interesse local, porém, sem ferir os direitos constitucionais do cidadão. Diante desta colocação,
verifica-se que quando há possibilidade da Administração limitar o exercício de direitos individuais,
presume-se que este seja feito através de lei. Portanto, a proposição sob comento enquadra-se no
poder supramencionado, respeitando o princípio da legalidade.

 

A polícia administrativa de maneira preferencialmente preventiva age através de ordens e
proibições, conforme o objetivo desse projeto de lei, que visa sanções caso seja descumprido a
ordem.

 

Assim, conforme se verifica, o município, usando do seu poder de polícia e na defesa dos
interesses da coletividade e do bem-estar social, pode regular a matéria.

 

Quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, também não há qualquer óbice,
uma vez que a matéria também não está entre as hipóteses de iniciativa privativa do Chefe do
Executivo, conforme se verifica:

 

"Art. 10. Os projetos de lei sobre alienação de bens imóveis do Município, bem como os
referentes a empréstimos dos mesmos, são de iniciativa do Prefeito".
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"Art. 36. São matérias de iniciativa privativa do Prefeito, além de outras previstas nesta Lei
Orgânica:

I - criação, transformação, extinção de cargos, funções ou empregos públicos dos órgãos
da administração direta, autárquica e fundacional e a fixação ou alteração da respectiva
remuneração;

II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e
aposentadoria;

III - criação, estruturação, atribuição das secretarias ou departamento equivalente, órgão
autônomo e entidade da administração pública indireta;

IV - plano plurianual;

V - diretrizes orçamentárias;

VI - orçamento anual;

VII - autorização para abertura de crédito adicional ou concessão de auxílios, prêmios e
subvenções".

 

Nas abalizadas palavras do mestre HELY LOPES MEIRELLES:2

 

Leis de iniciativa da Câmara ou, mais propriamente, de seus vereadores são todas as que
a lei orgânica municipal não reserva, expressa e privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis
orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61, §1º e 165 da CF,
as que se inserem no âmbito da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito,
como Chefe do Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre a criação, estruturação e
atribuições das secretarias, órgãos e entes da Administração Pública Municipal; matéria de
organização administrativa e planejamento de execução de obras e serviços públicos; criação de
cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta, autarquia e fundacional do Município;
o regime jurídico único e previdenciário dos servidores municipais, fixação e aumento de sua
remuneração; plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e os critérios
suplementares e especiais. Os demais projetos competem concorrentemente ao prefeito e à Câmara,
na forma regimental. (destacamos)

 

III - CONCLUSÃO

 

Ex positis, e sem adentrarmos no mérito do projeto de lei, não sendo matéria de iniciativa
Documento assinado digitalmente
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P289978

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br



Câmara Municipal
de Juiz de Fora

exclusiva do Prefeito Municipal, concluímos que a proposição é legal e constitucional.

 

Por derradeiro cumpre esclarecer que todo o exposto trata-se de um parecer opinativo, ou
seja, tem caráter técnico-opinativo. O PROF. HELY LOPES MEIRELLES, em sua incontestável obra
"Direito Administrativo Brasileiro", Editora Malheiros, ensina:

 

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou os
particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já, então, o que
subsiste como ato administrativo não é o parecer, mas, sim, o ato de sua aprovação por quem o
solicitou".

 

É o nosso parecer, s.m.j., o qual submetemos, sub censura, à consideração da digna
Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta Casa.

 

1 Apud Alexandre de Moraes. Direito Constitucional. São Paulo : Editora Atlas, 2001,
p.290.

 

2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 16. ed. São Paulo: Malheiros,
2008, p.620

 

Palácio Barbosa Lima, 29 de outubro de 2025.

 

Marcelo Peres Guerson Medeiros
Assessor Técnico

 Aprovo o parecer em 29/10/2025
Luciano Machado Torrezio

Diretor Jurídico Adjunto
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